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Lei Legislativo n. 5.677/16, de 26/03/2016

VAGAS ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Autor(es) do Ato 
Vereadores Luiza Ribeiro, Thais Helena, Paulo Pedra, Coringa e Alceu Bueno.
Status Atual 
Promulgado
Consolidação 

Consolidação Lei nº. 5.677/16:

Alterada pela Lei nº. 6.267/19, de 02/09/2019, DIOGRANDE nº. 5.672, de 03/09/2019.

 

Lei nº. 5.677/16.

Texto legal:

 

DISPÕE SOBRE A RESERVA, PARA NEGROS E ÍNDIOS, DAS VAGAS OFERECIDAS NOS
CONCURSOS PÚBLICOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS E EMPREGOS DOS QUADROS
PERMANENTES DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO GRANDE-MS.

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reservado aos negros 10% e índios 3% do percentual das vagas respectivas oferecidas
nos concursos públicos, para provimento dos cargos e empregos públicos dos quadros
permanentes de pessoal da administração direta e indireta do Município de Campo Grande - MS.

Art. 1º Fica reservado aos negros 10% e índios 5% do percentual das vagas respectivas oferecidas
nos concursos públicos para provimento dos cargos e empregos públicos dos quadros permanentes
de pessoal da administração direta e indireta do Município de Campo Grande - MS.    (Redação
dada pela Lei nº. 6.267, de 2.9.2019).

 

§ 1º A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso
público municipal for igual ou superior a 5 (cinco).

 

Voltar
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§ 2º O quantitativo de vagas reservadas constará expressamente do edital do concurso.

 

§ 3º Se na apuração do número de vagas a ser reservado, resultar número

decimal igual ou maior do que meio, será adotado o número inteiro imediatamente superior e, se
menor do que meio, será adotado o número inteiro imediatamente inferior.

 

Art. 2º O candidato deverá declarar expressamente a condição de negro ou índio no ato da
inscrição, vedada à declaração em momento posterior.

 

Parágrafo único. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do
concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou
emprego público, após procedimento administrativo em que lhes sejam assegurados o contraditório
e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

 

Art. 3º Os candidatos negros e índios concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às
vagas destinadas a ampla concorrência, de acordo com sua classificação no concurso.

 

§ 1º Os candidatos negros e índios aprovados dentro do número de vagas

oferecidas para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas
reservadas.

 

§ 2º Em caso de desistência de candidato negro e indígena aprovados em vagas reservadas, a
vaga será preenchida pelo candidato posteriormente classificado.

 

Art. 4º Na hipótese de não haver número de candidatos negros e indígenas

aprovados suficientes para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas
para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a
ordem de classificação.

 

Art. 5º O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

 



04/11/2021 15:48 Consulta Legislação

https://www.camara.ms.gov.br/legislacao-municipal 3/6

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Campo Grande-MS, 16 de março de 2016.

PROF. JOÃO ROCHA

Presidente

 

Publicado no 
DIOGRANDE
Número 
4522
Data 
21/03/2016

PROJETO DE LEI n. 7.717/14. 

Dispõe sobre a reserva, para negros e índios, das vagas oferecidas nos concursos
públicos para provimento de cargos e empregos dos quadros permanentes de pessoal
da administração direta e indireta do município de Campo Grande-MS. 

A Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 

A p r o v a: 

Art. 1º Fica reservado aos negros 10% e índios 3% do percentual das vagas
respectivas oferecidas nos concursos públicos, para provimento dos cargos e
empregos públicos dos quadros permanentes de pessoal da administração direta e
indireta do Município de Campo Grande-MS. 

§ 1º A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no
concurso público municipal for igual ou superior a 5 (cinco). 

§ 2º O quantitativo de vagas reservadas constará expressamente do edital do
concurso. 

§ 3º Se na apuração do número de vagas a ser reservado, resultar número decimal
igual ou maior do que meio, será adotado o número inteiro imediatamente superior e,
se menor do que meio, será adotado o número inteiro imediatamente inferior. 

Texto do Ato
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Art. 2º O candidato deverá declarar expressamente a condição de negro ou índio no
ato da inscrição, vedada à declaração em momento posterior. 

Parágrafo único. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será
eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que
lhes sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis. 

Art. 3º Os candidatos negros e índios concorrerão concomitantemente às vagas
reservadas e às vagas destinadas a ampla concorrência, de acordo com sua
classificação no concurso. 

§ 1º Os candidatos negros e índios aprovados dentro do número de vagas oferecidas
para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das
vagas reservadas. 

§ 2º Em caso de desistência de candidato negro e indígena aprovados em vagas
reservadas, a vaga será preenchida pelo candidato posteriormente classificado. 

Art. 4º Na hipótese de não haver número de candidatos negros e indígenas
aprovados suficientes para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes
serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais
candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

Art. 5º O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Grande-MS, 8 de dezembro de 2015. 

PROF. JOÃO ROCHA 
Presidente 

DELEI PINHEIRO 
1º Secretário  

LEI n. 5.677, DE 16 DE MARÇO DE 2016.  

DISPÕE SOBRE A RESERVA, PARA NEGROS E ÍNDIOS, DAS VAGAS  
OFERECIDAS NOS CONCURSOS PÚBLICOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS E
EMPREGOS DOS QUADROS PERMANENTES DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE-MS.  
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica reservado aos negros 10% e índios 3% do percentual das vagas  
respectivas oferecidas nos concursos públicos, para provimento dos cargos e
empregos públicos dos quadros permanentes de pessoal da administração direta e
indireta do Município de Campo Grande-MS.  

§ 1º A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no
concurso público municipal for igual ou superior a 5 (cinco).  

§ 2º O quantitativo de vagas reservadas constará expressamente do edital do
concurso.  

§ 3º Se na apuração do número de vagas a ser reservado, resultar número  
decimal igual ou maior do que meio, será adotado o número inteiro imediatamente
superior e, se menor do que meio, será adotado o número inteiro imediatamente
inferior.  

Art. 2º O candidato deverá declarar expressamente a condição de negro ou índio no
ato da inscrição, vedada à declaração em momento posterior.  

Parágrafo único. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será
eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que
lhes sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis.  

Art. 3º Os candidatos negros e índios concorrerão concomitantemente às vagas
reservadas e às vagas destinadas a ampla concorrência, de acordo com sua
classificação no concurso.  

§ 1º Os candidatos negros e índios aprovados dentro do número de vagas  
oferecidas para ampla concorrência não serão computados para efeito do
preenchimento das vagas reservadas.  

§ 2º Em caso de desistência de candidato negro e indígena aprovados em vagas
reservadas, a vaga será preenchida pelo candidato posteriormente classificado.  

Art. 4º Na hipótese de não haver número de candidatos negros e indígenas  
aprovados suficientes para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes
serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais
candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.  

Art. 5º O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias.  
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Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Campo Grande-MS, 16 de março de 2016.  
PROF. JOÃO ROCHA  
Presidente
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